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riRO]ETO DE I,EI NO 012,2026, DE 12 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a limpeza e roçada de lotes
url]ai'ios, e dá outrcm providêncicLs.            `   '

JOSIEL  FERNANDO  GRISELI,  Prefeito  Mmicipal  de Ponte  Preta.
Estado do Rio Gran  e do Sul,

FAÇO  SAB`ER que  a Câmàra Mmicipal de  Véi.eadores provou e  eu
sanciono e promulgo`a seguinte Lei:

`        Art.1\  Os  proprietários  ou  respon§ávçis  por  lo.tes,  baldios  ou não,' 1ocal\izados na área ubana da sede do Munici'pio deverão, de modo pemanente, mantê-

los sempre limpos e roçados, inclLisive a parte de passeio.  `

Art.  2°  -  A  inobservância  do  disposto  no  artigo  anterior  sujeitará  o
pmprietário ou responsável tributário a pena advertêncía e, em caso de reíncídêncía, no
prii'odode3anos,multanovalorde3,00URMseobrigaçãodeefeti]araim\ediata]impeza
e roçada do lote, ou ressarcir o município no caso de este o fàzê-lo.

Parigrafo  único:  A penalização de que trata o caput deste artigo serií
`     ap]jcaaa somente após`o desatendímento p\e]o \proprietário ou responsáveJ .tributário de

n.otificaçãoprévia,assína]andooprazode15d`iasparaarealizaçãodalimpe2a,garantida
a ámpla defesa e o contraditórió.

Art3°-Parafinsdequetrataapresenà=leLproprietárioouresponsável
tributário é considérado
Fazenda Públjéa. loca.l.

aquefe contribuhte que consta do cadastro do imóvel junto a

ATt.4°-Aaplicaçãodapenalidadedemultanão\Ísentaoproprietárioou
iesponsáveltributáriodarealizaçãodalimpezaouroçadadolote.

rÁrt.S°-QuandoalimpezõouroçadadoloteforrealizadapeloMunicípio,
serãdevido,pelopropríétárioouresponsáveltributário,ovalorconfometabela:

TAMANHO DO LOTEA'5002 VALOR
té        ,00 mDe500,0|m2 até  i .o  o,Õo m2Acimade1.000,00m2 RS ] U"
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PÍ.rágmfo único: 0 proprietário ou responsável tributário do lote terá um
prazo de 30 dias para efetuar o recolhimento do valor apurado, contados da notificação
parapagmento:

Art.  6T  -0  ínadimplemento  por  parte  do  propriétário  ou  responsá:vel    '         '  `
tributáriosujeitaráomesmoainscn-çãododébitoemdívídaatívaeosconsectárioslegaís

março do aáo de 2026.

decorrentes.                                                                                                                                .    ,

Ari.  7°  -  0  Poder \Executivo  regulamentará  esta  lei  no  que  cout}er,
mediante Dccreto.

-   Aú 8° -. As despesas `decorrei!tes  da presente I+ei, corierão a conta de
•dotação orçamentaria `consignada na lei de hçios.

Art.S°-ApTesenteLeientraráemvigorna\datadesuapublícação.

Art. 10° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete`do  PTefeito  Municipal ,9e  Pontc  Preta,  aos  12  dias do mês de
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Ao Emo. Sr.

LAÉRC10 BRÜN

ho. riesidente da Câmara de Vereadores

Nestacidade     ''

Assunto: EpcanriDhamento e Jus~tifica.tiva do Projeto de Lei n° 012#026.

0 prcsente projeto de lei tem por finalidade discutir.junto ao legislativo

municipal fomas de mante.r a área ubana do Município limpas e bem cuidadas.  -

Confome a jurisprudência, a obrigação de manter o imó\vel liripo é do

proprietário, sendo uma responsabilidade rieriódica e. contín'ua, e o seu destumprimento

pode gerar multas e taxas, podendo ser configurado como críme ambiental.

0 Município tem o dever de prezar peJa saúde públíca e a prevenção de

dünça5. A fàita de manutençào e abaná'ono de terrenos podem servir\ como cri`adouós

de vetores, \seja dg mosqrito Aedes a€gypti, de ratos, baratas, escopiões e oums arimaís

peçonhentos que encontram abrigo no mato e entulhos.

'      Temos que`o presente proj.eto contempla o interesse público ]ocal.

vereadores.

Assim  é  que  submetemos  q presente  projeto  a  apreciaçãg  dos nobres
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